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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
 

1. INTRODUÇÃO 

A presente licitação tem como objetivo atender às necessidades do Fundo Municipal 

de Educação de Senador José Porfírio/PA. 
 

2. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição parcelada de Peças de Reposição de 

Voadeiras para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação do 

município de Senador José Porfírio/PA. 
 

3.      DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. 

A proposta deverá ter a descrição dos produtos, quantidades e os valores unitários e 

valores totais, validade das propostas e prazo de entrega dos produtos. 
 

4. DA FORMA E PERIODO DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS.  

Os produtos serão fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de 

Educação de Senador José Porfírio/PA, mediante empenho. 
 

5. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

O servidor designado pelo representante do Fundo Municipal de Educação para esse 

fim é: Auristélio Lima Mendes.                          
 

7. JUSTIFICATIVAS 

Justifica-se a compra de maneira a suprir às necessidades da Reposição de Peças de 

Voadeiras para a manutenção dos Transportes Fluviais Escolar, destinado a atender os 

alunos do município, transportados para as escolas municipais. 
 

8. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO. 

Modalidade de Licitação/Tipo de Licitação: Pregão Presencial, conforme Lei nº 

10.520/2002 e Decreto Federal. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
 

9. DA ESTIMATIVA 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT. 

 
UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 BOMBA DE PURÃO 20 UNIDADE 440,000 8.800,00 

02 CABO DE COMANDO - 24 PÉS 30 UNIDADE 1.166,667 35.000,01 

03 CABO DE DIREÇÃO - 24 PÉS 30 UNIDADE 1.500,000 45.000,00 

04 CARBURADOR PARA MOTOR 20HP 4T 12 UNIDADE 6.547,617 78.571,40 

05 CORREIA DENTADA PARA MOTOR 20HP 4T 25 UNIDADE 951,333 23.783,33 

06 CORREIA DENTADA PARA MOTOR 90HP 4T 25 UNIDADE 1.115,833 27.895,83 

07 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 20HP 4T 50 UNIDADE 488,333 24.416,65 

08 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 20HP 4T 40 UNIDADE 488,333 19.533,32 

09 ELEMENTO DO FILTRO SEPARADOR DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 20HP 4T 40 UNIDADE 678,333 27.133,32 

10 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 75HP 4T 50 UNIDADE 2.105,553 105.277,65 

11 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 75HP 4T 40 UNIDADE 441,667 17.666,68 

12 ELEMENTO DO FILTRO SEPARADOR DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 75HP 4T 40 UNIDADE 253,777 10.151,08 

13 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 521,667 26.083,35 

14 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 521,667 26.083,35 

15 ELEMENTO DO FILTRO SEPARADOR DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 710,000 35.500,00 

16 ENGRENAGEM DO PINHÃO PARA PÉ DO MOTOR 20HP 4T 15 UNIDADE 1.645,000 24.675,00 

17 ENGRENAGEM DO PINHÃO PARA PÉ DO MOTOR 90HP 4T 20 UNIDADE 2.905,000 58.100,00 

18 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 20HP 4T 40 UNIDADE 246,333 9.853,32 

19 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 75HP 4T 40 UNIDADE 329,333 13.173,32 
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20 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 261,667 13.083,35 

21 HÉLICE (3X13X19-K) 25 UNIDADE 1.426,667 35.666,68 

22 HÉLICE (3X9-1/4X12-J1) 25 UNIDADE 501,667 12.541,68 

23 IMPULSOR DA BOMBA D'ÁGUA PARA PÉ DO MOTOR 20HP 4T 15 UNIDADE 187,000 2.805,00 

24 IMPULSOR DA BOMBA D'ÁGUA PARA PÉ DO MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 374,000 18.700,00 

25 INJETOR CONJUNTO - BICO INJETOR PARA MOTOR 90HP 4T 12 UNIDADE 3.316,667 39.800,00 

26 LUZ DE NAVEGAÇÃO 30 PAR 220,000 6.600,00 

27 MOTOR DE PARTIDA PARA MOTOR 90HP 4T 5 UNIDADE 6.000,000 30.000,00 

28 PARTIDA PRIMARIA COMPLETA PARA MOTOR 20HP 4T 10 UNIDADE 3.156,667 31.566,67 

29 RETENTOR DE ÓLEO PARA PÉ DO MOTOR 20HP 4T 15 UNIDADE 42,333 635,00 

30 RETENTOR DE ÓLEO PARA PÉ DO MOTOR 90HP 4T 50 UNIDADE 43,333 2.166,65 

31 ROLAMENTO CILÍNDRICO COROA DE VANTE E RÉ PARA PÉ DO MOTOR 20HP 4T 15 UNIDADE 327,667 4.915,01 

32 ROLAMENTO CILÍNDRICO COROA DE VANTE E RÉ PARA PÉ DO MOTOR 90HP 4T 20 UNIDADE 560,000 11.200,00 

33 ROLAMENTO DE ESFERAS PARA PÉ DO MOTOR 20HP 4T 15 UNIDADE 209,333 3.140,00 

34 ROLAMENTO DE ESFERAS-6207 PARA PÉ DO MOTOR 90HP 4T 20 UNIDADE 358,333 7.166,66 

35 SENSOR DE LENTA PARA MOTOR 75HP 4T 3 UNIDADE 1.547,553 4.642,66 

36 SENSOR DE LENTA PARA MOTOR 90HP 4T 25 UNIDADE 2.741,333 68.533,33 

Total: 909.860,27 

Valor Médio Total: R$ 909.860,27 (Novecentos e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e 

Vinte e Sete Centavos). 
 

10. RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pelo representante da 

Secretaria, fiscal (is) do contrato, ou por quem o órgão contratante indicar, o qual fará 

aposição de sua assinatura, nas notas dos objetos entregues.         
 

Será feito em até cinco dias após a entrega e conferencia da nota fiscal, dos objetos 

discriminados no Anexo I, deste termo, mediante cortejo com os atestados. A nota 

fiscal deverá vir em duas vias. 
 

11. PAGAMENTO 

O pagamento das despesas do objeto deste Pregão será feito mediante emissão de nota 

fiscal, em até 30 dias (corridos), após o recebimento do objeto. 
 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2
o
  diz o 

seguinte: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 
 

13.      DA VIGÊNCIA DA ATA 

A vigência da Ata será por doze meses a partir de sua assinatura. 
 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

 

 

Senador José Porfírio/PA, 10 de Agosto de 2015. 

 

 

 

___________________________ 

RODRIGO GOMES BATISTA 
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